Este documento contem as contribuições de melhoria do texto do anteprojeto do Capítulo sobre a Região Serrana Macaense, a serem inseridas na revisão do Plano Diretor.

[bookmark: _GoBack]Em vermelho, é aquilo que precisa ser modificado e em azul as modificações ou acréscimos de temas que não estavam contemplados.

Novas contribuições podem ser encaminhadas para o email planodiretor@macaé.rj.gov.br ou para o zap  22 997645439 (Marcelo Borsato).


*Seção VII
Da Política de Mobilidade Urbana Distrital da Região Serrana

Art. 17. A política de mobilidade da Região Serrana deverá:
I – estruturar o Sistema de Mobilidade Distrital da Região Serrana como componente territorial do Sistema Municipal de Mobilidade Urbana;
II -  garantir integração entre localidades serranas e sede municipal;
III – ampliar a segurança viária, estabelecendo estratégias de ordenamento da mobilidade; 
IV – priorizar soluções, de pavimentação, requalificação e manutenção viária compatíveis com as condições ambientais e paisagísticas locais, preservando a permeabilidade do solo;
V – estimular modais não motorizados, nas centralidades distritais;
VI – garantir acessibilidade às áreas turísticas, produtivas, equipamentos públicos e centralidades distritais;;
VII – promover rotas cênicas e sustentáveis, compatíveis com a paisagem serrana, a preservação ambiental e a segurança viária;
VIII – identificar e qualificar rotas estratégicas de escoamento da produção rural e de abastecimento local;
IX – consolidar a mobilidade segura e sustentável;
X - assegurar acessibilidade universal nos deslocamentos, pontos de parada, áreas de integração, centralidades distritais e equipamentos de mobilidade;
XI - implantar estratégias de informação e comunicação, , considerando as limitações de conectividade da Região Serrana;
